
 

Ofí cio nº 28/2026 

 

Sã o Pãulo 13 de mãrço de 2026. 

 

Ref.: fibromialgia - consulta majoração auxílio saúde 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AOJESP, Entidãde de 

Utilidãde Pu blicã de Direito Privãdo, com sede nã Ruã Tãbãtinguerã, 140, CJ 07, te rreo, Centro de 

Sã o Pãulo/SP, CEP:  01020-001, devidãmente inscritã no CNPJ/MF nº 62.661.814/0001-24, neste 

ãto representãdã por seu Presidente e Advogãdã, que estã subscrevem, vem respeitosãmente, 

perãnte Vossã Excele nciã, com fundãmento no direito de petiçã o, ãrt. 5º, XXXIV, a, dã CF e em seu 

dever estãtutã rio de zelãr pelos interesses de seus ãssociãdos e dã cãtegoriã, formulãr ã presente 

CONSULTA ADMINISTRATIVA, em benefí cio de todos os Servidores deste E.TJSP, pelos motivos de 

fãtos e de direito ã seguir expostos. 

 

E  cediço que ã fibromiãlgiã e  umã sí ndrome cro nicã e complexã, que impo e severãs limitãço es e 

sofrimento ãos seus portãdores, impãctãndo profundãmente suã quãlidãde de vidã e cãpãcidãde 

funcionãl. Ciente dessã reãlidãde, o ordenãmento jurí dico tem ãvãnçãdo pãrã gãrãntir ã devidã 

proteçã o ã esses indiví duos. 

 

Nesse contexto, ã pro priã Administrãçã o deste Egre gio Tribunãl, por meio dã Portãriã nº 

10.258/2023,1 ãlterãdã pelã Portãriã nº 10.426/2024, 2estãbeleceu em seu ãrtigo 1º, inciso II, ã 

mãjorãçã o de 50% (cinquentã por cento) no vãlor do ãuxí lio-sãu de ãos Servidores que, entre outrãs 

hipo teses, sejãm pessoãs com deficie nciã, nos termos dã Lei Federãl nº 13.146/2015 (Estãtuto dã 

Pessoã com Deficie nciã).3 

 

Corroborãndo essã evoluçã o, ã Lei Federãl nº 14.705/2023,4 em seu ãrtigo 1º-C, instituiu em ní vel 

nãcionãl o crite rio pãrã ã equipãrãçã o, condicionãndo-ã ã  reãlizãçã o de ãvãliãçã o biopsicossociãl, 

ãlinhãndo o trãtãmento dã fibromiãlgiã ã  mãis modernã concepçã o de deficie nciã. 

 

A mãteriãlizãçã o desse direito jã  e  umã reãlidãde em outros Tribunãis, ã tí tulo de exemplo o E. TJSC,5 

com bãse no ãrcãbouço legãl, jã  reconhece ãdministrãtivãmente ã fibromiãlgiã como deficie nciã 

pãrã fins de concessã o de ãposentãdoriã especiãl ãos seus Servidores, o demonstrã ser umã prã ticã 

jã  em curso no Poder Judiciã rio. 

 

 
1 https://esãj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislãcão/find/211341  
2 https://esãj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislãcão/find/216635  
3 https://www.plãnãlto.gov.br/ccivil_03/_ãto2015-2018/2015/lei/l13146.htm  
4 https://www.plãnãlto.gov.br/ccivil_03/_ãto2023-2026/2023/lei/l14705.htm  
5 https://www.sinjusc.org.br/fibromiãlgiã-e-reconhecidã-pãrã-ãposentãdoriã-especiãl-no-tjsc/  

https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/211341
https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/216635
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14705.htm
https://www.sinjusc.org.br/fibromialgia-e-reconhecida-para-aposentadoria-especial-no-tjsc/


 

Diãnte dã clãrezã do ãrcãbouço normãtivo, que une umã Portãriã internã deste E. TJSP e ã legislãçã o 

federãl, reforçãdo por precedente ãdministrãtivo de Tribunãl coirmã o, surgem du vidãs entre os 

Servidores sobre o procedimento pãrã efetivãr esse direito, gerãndo compreensí vel insegurãnçã 

jurí dicã. 

 

Visãndo ã segurãnçã jurí dicã, ã isonomiã e ã uniformidãde de trãtãmento pãrã todos os Servidores 

deste Tribunãl, ã AOJESP submete ã  ãpreciãçã o de Vossã Excele nciã os seguintes questionãmentos: 

 

1. Considerãndo que ã Lei Federãl nº 14.705/2023 estãbelece o crite rio pãrã ã equipãrãçã o dã 

fibromiãlgiã ã  deficie nciã, estã  correto o entendimento de que o Servidor portãdor dã sí ndrome, umã 

vez cumprido o requisito dã ãvãliãçã o biopsicossociãl, fãz jus ã  mãjorãçã o de 50% no ãuxí lio-sãu de, 

conforme o ãrt. 1º, II, dã Portãriã nº 10.258/2023? 

 

2. Quãl o procedimento e quãis os documentos essenciãis que o Servidor deve ãpresentãr pãrã requerer 

o benefí cio, de modo ã instruir ãdequãdãmente o pedido e permitir que ã Administrãçã o reãlize ã 

necessã riã ãvãliãçã o biopsicossociãl, em conformidãde com ã Lei Federãl nº 14.705/2023? 

 

3. Seriã possí vel ã expediçã o de um comunicãdo ou normã internã pelã Egre giã Preside nciã, direcionãdã 

ã  Secretãriã de Gestã o de Pessoãs - SGP, ã fim de consolidãr o entendimento e pãdronizãr os 

procedimentos de ãnã lise de tãis requerimentos, gãrãntindo celeridãde e isonomiã no trãtãmento 

dos pedidos, sejã elã servidor(ã) ãtivo(ã), inãtivo(ã) ou, ãindã, pensionistã. 

 

Diãnte do exposto e com ã devidã ve niã destãcãdã, serve ã presente consultã, pãrã que essã Egre giã 

Preside nciã se mãnifeste sobre os questionãmentos formulãdos, dirimindo ãs du vidãs existentes e 

orientãndo os Servidores, bem como ã pro priã Administrãçã o sobre o correto procedimento pãrã ã 

gãrãntiã do direito ã  mãjorãçã o do ãuxí lio-sãu de ãos portãdores de fibromiãlgiã, como medidã dã 

mãis lí dimã Justiçã. 

 

Nã certezã dã ãtençã o de Vossã Excele nciã, ãgrãdecemos ãntecipãdãmente e colocãmo-nos ã  inteirã 

disposiçã o pãrã quãisquer esclãrecimentos que se fãçãm necessã rios. 

 

Cordiãlmente,  

  
Ao Excelentí ssimo Senhor Doutor, 

Desembãrgãdor Frãncisco Eduãrdo Loureiro; 

Presidente do Egre gio Tribunãl de Justiçã do Estãdo de Sã o Pãulo. 


